Colégio Brasileiro de Radiologia
e Diagnaostico por Imagem

SEGUNDA OPINIAO

Em consulta formulada pelo préoprio CBR ao CFM (PARECER CFM n° 27/14), eis a conclusao
sobre o tema:

a) E licito o especialista em Radiologia realizar reavaliacdo de exames radiolégicos realizados
por terceiros?

Quando solicitado pelo paciente ou por seu representante legal, o médico radiologista podera
avaliar, caso deseje fazé-lo, exames radiologicos realizados em outro servigco e emitir o
respectivo laudo.

b) Em caso afirmativo:

b.1) quais os critérios que justificam tal procedimento, considerando-se que o exame original ja
possui uma opinido técnica emitida por um médico?

R. No Direito do paciente em solicitar uma segunda opinido e na autonomia do profissional,
considerando que o médico ndo é obrigado a prestar o servigo caso ndo deseje, conforme
estabelecido no artigo 39 e item VIl (Principios Fundamentais) do Cédigo de Etica Médica.
b.2) existe alguma regra especifica no tocante as cautelas e procedimentos que devem ser
adotados pelo médico radiologista ao realizar a reavaliagao?

R. As regras de conduta inerentes a pratica do exercicio profissional diante de qualquer ato
meédico na prestacao de servigos radiologicos.

b.3) o médico deve mencionar expressamente que se trata de uma reavaliagao?

R. O médico tem autonomia na elaboracao do seu laudo, que deve conter partes expositiva e
conclusiva, descrevendo o observado e retratando a verdade, diante do seu juizo técnico.
Dessa forma, perfeitamente possivel a emissdo de segunda opinido por médico radiologista de

outro servigo.
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